
 

Protocolo Facultativo à Convenção contra a Tortura e Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes 
__________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Marquês de Fronteira, 1069-452 Lisboa – Telefone 213 926 745 – Fax 213 961 243 
http://www.provedor-jus.pt – correio eletrónico: mnp@provedor-jus.pt  

1 

 

 

SUMÁRIO 

A visita foi iniciada pelas 16h30, sem aviso prévio, tendo a equipa sido recebida pelo Comandante, em 

exercício de funções em regime de suplência.  

A PSP nos aeroportos possui as mesmas competências e obrigações do que qualquer outra 

subunidade territorial, nomeadamente a garantia da tranquilidade pública, da segurança e da 

proteção das pessoas e bens, a que d acresce a obrigação de manter a vigilância e a proteção da 

infraestrutura aeroportuária1. 

Em contexto aeroportuário, é dada particular atenção às matérias relacionadas com a prevenção 

criminal, o ordenamento do trânsito, a manutenção da ordem pública, a proteção de altas entidades 

e a resolução de incidentes policiais. 

O local não dispõe de celas de detenção, pelo que as pessoas detidas permanecem nas instalações 

até que seja elaborado o respetivo expediente e, em função da gravidade do crime, se apresentem 

voluntariamente à autoridade judiciária, ou sejam transportadas até uma das salas de detenção em 

funcionamento na Divisão Policial de Ponta Delgada (v.g. «novas instalações»). 

 

FATORES DE RISCO 

 

• Inexistência de CCTV na zona de detenção 

• Procedimento de reporte no caso de sinalização de alegações de maus-tratos 

 

1 V. a Portaria n.º 434/2008, de 18 de junho, que define a estrutura dos comandos territoriais de polícia e aprova as respetivas 

subunidades, na redação conferida pela Portaria n.º 379-C/2023, de 17 de novembro. 

 

RELATÓRIO DE VISITA 

LOCAL DA VISITA Esquadra da PSP de segurança aeroportuária (Ponta Delgada) 

N.º DE VISITA 40/2024 

DATA 12 de novembro de 2024 

TIPO DE VISITA Visita de averiguação 

  

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/434-2008-449444


 

Protocolo Facultativo à Convenção contra a Tortura e Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes 
__________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Marquês de Fronteira, 1069-452 Lisboa – Telefone 213 926 745 – Fax 213 961 243 
http://www.provedor-jus.pt – correio eletrónico: mnp@provedor-jus.pt  

2 

• Preenchimento do Boletim Individual do detido nem sempre correto 

• Ausência de identificação, no expediente, da forma de revista prosseguida e, sumariamente, 

dos pressupostos que a justificaram 

 

ASPETOS POSITIVOS 

 

• Cumprimento da regra 3 (n) (4), do Capítulo 2 da Norma de Execução Permanente (NEP) sobre 
os Limites ao Uso de Meios Coercivos (transporte) 
 

• Termo de revista pessoal, adotado pelo Comando Regional dos Açores para toda a Divisão de 
Ponta Delgada 

 
• Espírito de abertura para identificação de constrangimentos e aperfeiçoamento de 

procedimentos vigentes 
 


